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ILMA. SRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIIAÇÔES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARACATI/CE

RECURSO ÀDIVINISTRATIVO

ReÍ.: T0MAoA DE PREC0S N" 04/2023 - SEINFRATCELOS

MV2 SERVICoS DE ENGEiIHARIÂ LIMÍTADA. inscrita no CNPJ/|\4F sob n" 38.284.700/0001-28,

comsedena RuaCel. Josá Nunes678, Bahro Cento, CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte/CE, Brasil, neste

ato representada pelo seu Representanie Legal, Socio Ádminislrador o Responsável Técnico Sr. SAMUEL

MAIA CAVALCANTE MENDES, brasileiro, c6*, poÍtador do CPF n" 032.002.693-08, RG n"

200800906855{, engenheko ciü!, devidamente regist'ado no CREI'/CE sob n' 335464, residente na Rua

JoáoMariade Freitas 109, Baino Populares, CEP 62.930-000, Limoeirodo NorteioE, VÊlvl, nos lermos do

Edital do pÍesonte certame, bem como da faía da lqislação vigente, interpor

RECURSO ADIINISTRATIVO

ante a sua incoÍÍeta inabilitaÉo no bojo da Tornada de Preços supra, o que faz, pelos molivo dê íâto e de

direito a seguir delineados:
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pA ír{coRRErA TNABTLTTAcÃo pA oRÂ posruLANTE lÇff
A empr€sa ora Reconente, quesüona peto preseflte termo, sua inc#ta inaU,litaçâo na Tomada

de PÍeços supta, por suposlamente haver violado o lt€ín 4 do lnstÍumento Convoc€tóíio, alegando a

Comissáo de Licitaçôes, como motivo para tal, a náo apÍesentacão de atestado de comprovacão de ter

ocoÍre nobre Julgadora, que o âcervo oÍa erhido Íora apresenlado junto a doc.umenlaÉo de

habililaÇão, sendo o mesmo repÍesenbdo pela CAT lf 27 4BS1t2O22 - Mutljcipio de Sotonópole, cuja qual,

em seu Atestado, no ltem 2.7.1 âpíesenta o acervo de Íriso em borracha so,icitado, repelimoG, documento

este, integrante da documenlaç€o de habilitaçao já cúsbnte nos autos do cerlame.

Seguindo a análise do acervo apresentadq podese veÍificar na CAT n"29i054/2023 _ lvunicipio

de JaguaÍibara, cuja qual em seu 6.1 apresenla múageín mais do que o dobro do exigido para o item

reíereote a alambÍado em tubos de 2', constando no eÍvo execuçâo de 2g6,S0m. para tal item.

Ainda acerci do acervo apresentado, resla corsignar quô na CAT n" 270769/2022 _ Municipio de

Russas, eín seu ltem 7, consla metragem de exeq.{âo de piso inteúavado de quase três vezes majs do
que exigido no Edital do cerlame, peíazendo mds de .1.300mi 

de execução deste objelo. Mencionado

atestado ainda, êín seu ltem 8, haz arcabouço pÍóa6Íh da execução de sistema de iluminaçâo faÍtamente

demonslÍado e suícjente para @mprovar os quanütdivc ê especjficaçôes exigidas no Edital do certame.

Aiflda em reíerencia a CAI t, 27076912072 - Munictpio de Russas, em seu ttem 9, detatha de

íonna clara e latente a execuçáo de itens correlab6 a obÍa de praça, conforme dehlhamentos de bancos,

grades de proteção e etc.

Assim, no que tange aos itens exigidos no Edilal, exemplificamos que em uma analise mais

crileriosa do acervo apresentado, pode-se verificar a regularidade do mesmo e a suficjfucia deste para

IêfoÍmar a decisáo ê após a Íeanálise da documeílação, e a existência de comprovação dos mesmos na

documenlaÉo, tomar HABTUÍADAA EMPRESA ORA POSTULANTE.

lsto poslo, pelo que deínonstaremos adiarb, resla um latente equivoc! do corpo julgador a

INABILITAÇÂo da empresa ora pGtutante, merccerdo a decisáo imediata rêÍorma.

DA INoORRETA HABILITA0Âo DÂ EMPRESA Rs EI{GENHARIA LTDA.

0 r .r, ro.r .rn- czq odro, Um..tro do Norr..cE
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Aindâ quandoda data de âbertura dos envelopes de habilitaçáo, o represenlante desta Postulante,

quê esta subscrêvo, prêsente a sessáo e analisândo minuciosamente a doc{rmentaçáo dê ssus

clncoffentes, veÍificou e, Íez constar em ata que na documentaçáo dê habilitação da empr€sa 8§
ENGENHARIA LTDA,, restava falio§a de aDresentacâo a CERTIDÀO NEGATIVÂ DE FALENCIA Ê

CONCoRDATA. em dê8acordo ao e6tabêlecido no ltem 4.,l inciso lVletrâ,,c,,. 
/.í.i1,_)\

/), \(!'/lt \.

Dessa íorma, além da est'anheza quanto a sua lnabilitaÉo, posto têr apresenlado dtà 
"tl,ul ^1\ Ui /

documentaçáo exigida, fora surpre€ndido pela habilitaçáo da empresa ora listada, mesmo com a latents €f/- '
já verificadâ e íoÍmalizada ausência da Certidáo Negativa de Falência e Concordata.

Dessa foma, pugna pda Íeforma do decisoÍio, de foma a tomar lnabilitada a emprosa RS

ENGENHARIA LÍDA,

DO ARCABOLco OOUTRINÁRIo E JURISPRUDENcIAL

Assim, segundoo entendim€Ítto dê Carvalho (20'15, p.429):

"A adninistacão públiça oossui atarcÍa ádua e conrlexa de nantet o eouilibio social e oerir a máauina

pública. Por essa nzá\. não odeia a lei deixa( a cilôrio do adminislradoÍ a escolha das oessoas a

sercn contrcladas. ooroue essa libÍdade daia mdoen a escolhas inprcpias e escusas. desviftuadas

do interesse colelivo. "

A partir do entendimentode Carvalho podemos compreender que a licitação é rcst ngida pela

lei, que impóe ceíos timites paÍa cdebraÉo de cqrbatos administrativos, que tem como fundamento

adequar o tatamenlo isonômico nas suas cqlfd@s, ou seja, a Licilaçáo consiste em um

procedimônto adminislrativo por mdo do qual a aúniÍblÍação escolhe a proposta mais vanlajosa paÍa

a contÍatação de seu inteÍesse e esse procedimqb se desenvolve alE!!i§l&_ê9gjd!liIsgêU!!§
vinculativos entre o licitante e o ooder público ofuêcendo iouais condicôes a todos interessados, que

desejem contratar com a administsdçao pública.

Neste sEnlido Justen Filho (2014, p.495) Éíbíde que:

'A licíteáo é um Drocedinenlo dnidstrativo disciffio oot lei e pot un ato adninislrativo prévio. oue

detemina citéios obielivos visando a selecâo da 0rwlosta de contalacáo nais vantaiosa e a orcmocào

do desenvolvinento neional suslenlàvel. con ú§,,vância do oincioio da isononia. conduzido pot un

óroão dolado do conpolência esoecifca."

1 àcat )ca, ílmt ô710írrô, l,río.lro .lo xqn..ca
(l\-rrr*rt iohtuPo'!,tz
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E os objetivos da licitaçao sáo: a escolha da proposta mais vantajosa, o de garântir o mesmo

hatamenlo paÍa todos os licitantes e de promover o deselvolvimento nacionâl sustentável.

A isonomia é o mais importaflte desses tundamento§, pois orienta toda licitaçáo no orOenamen(1ffir,
jurídico brasileiro, já que náo existe uma êscolha pessoalna contrataçáo à administraçao deve contralÉ /{JL',1
com aquôle que apÍesentar a melhor pÍoposta. \ [,./

Já a proposta mai6 provdtosa parâ adminiskaçáo náoéaquela que apaÍenta seÍâ mais barala,

mas sim aqugla que apÍesenta numa analisê subjetiva do objoto traz mais beneÍicios à adminiskaçáo

pública.

O desenvolúmento naciond suslentável náo está exclusivamente relacionado à escolha do

objeto que apresente maiores beneírcic ao meio-ambiente mais tambêm aquela que apresento o maior

desenvolvimento econômico na(ixlal qaranlindo beneíicios para as micros e pequenas empresas e

dando pÍioridade para aquisiÉo de produtos e sôíviços oacionais.

N66sa mesma linha de râcbcinio ent€ndê-se que toda atuaçáo administÍativa está submissa

àquilo que a lei disciplina e o exeÍcicio administÍativo náo eslão subordinados as vonlades dos agentes

públicos.

O principio da §UEBE!úÂ]ÀqllNfEBE§§EEÚElEq juslifca as gaiantias e pÍeÍogaüvas

que o Estado tem, ou seja, todas 6 vezes que o Eslado necessitar este podeÍá limiiar e restringir direitos

individuais para à adequação o inbresse da coletivilade.

O interesse público é supremo sobÍe o intÉesse parlicular, o todas as condutas estatais téÍn

como fnalidade a satisfaçáo das necessidades col€avas.

Nêsse sentido, os interess€s da socied* devem prevalecêr diânle das necessidade§ '

especifcas dos indivíduos, haveído a sobreposi@ d6 garanlias do corpo colêtivo, quando em coniito

com as necôssidades de um cidadão, se analisado Madamente. Em Íazáo d€sta busca pelo inteÍesse

público, a AdminislÍaçáose póe em satuação pÍiriegida, quandose relaciona com os particulares.

Já o pÍinclpio da efici$cia visa conse$Í o maioÍ número de beneíicios com o mlnimo de

gastos, a atuação êficiente alóm de busca. a gaantia da legalidade, moÍalidade toda atuação

administrativa deve soguir a busca de ÍesulhdG pGitivos.

Para Niebuhr (2013, p.42):

Íl-o-l-a*-arrtgl,ro, Llmotrcdôr{ôrt .cE
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TalpÍinclpio na licilaçáo tem como objeüvo fírnaÍ queà administraçáo roalizo uma conlratação 
\-

proveitosa, náo apênas no prsço mais na qualidade do produto ou ssíviço €m tempo hábil.

O principio da isonomia é o mais impoíbnte, pois ê ele que nortear toda licitaÉo no

ordenamênto jurídico Brasileiro.

Para Mello (2010, p.532)i

" O otincipio da iaualdade inplica o devet nãa aoena§' b tÍaÍat isononicanente lodos os oue alluhem ao

ceiane. nas lanhén o de enseiar ooodunidado de .frsputa-lo a ouabauet interessados oue. deseiando

dele palicipaL ooden oferccer as indisoensávais cdrdiceÊs de aarcnlia.'

A isonomia garante o batamento igüalitáÍb para todos aqueles que queiram contÍataÍ com a

administraÉo pública sem tratamento difôrenciado por moüvo6 de lndole pessoal. A conslituiçáo

íederalem seu at 37, inciso XXI garante a iguddade de condiÉes a todo6 os concorÍentes que

de6ejaíem contÍatar com a administraçáo.

O principio da economicidade enconka aÍgun€nto no sentido que a administração deve busca

o menor preço ê melhores condiçôes, buscando s€mpre reduzk os cuslos com maior celeridade e

desburocratizaçáo.

A economicidadê caÍí€ga a noção de pÍeslação do sêrviço de ÍoÍma

efrciente, com íedr[ados posililos à socjedad6 ê com gaslos dontro do8

limites da razoahldade. Saliênl+sê quê so coslúma considsÍaÍ êsts

pÍ6cáto no quo trg€ à qualidade e também à quantidade de seÍvi@

pÍeslado, oúhn(bâe uma execuçáo moÍosa poÍ parte do servidor

{CÀRVALHO, 2015, p.605).

Este principio é expr€ssamente previsb oo art. 70 da Consfituição Federale tem como

Ínalidade a uniáo da celeridade, qualidade ê m€nü custo beneficio na proslaçào de serviços para

administÍaÉo.

I e-al,t.to*tt*ctl6llro, u o.rro do Nort.-cE
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Náo obstante, ainda que se faça uma interpretaçáo ÍestÍitiva da dedarâçáo frmada no sistema,

como quer â RecoÍeíte, e mesmo náo seodo o caso de íormalismo excêssivo ou dêscumprimento de

regrâ dê Edital, cabê colecionar o entendimento juísprudenciâl acerca do tema, no§ excertos

reproduzidos abaixo:

MANoADo DE SEGUMNCA. LICITAÇÃo. PRINC|PIO DA VINCULAçÁO

Ao EDITAL - PRoPoSÍA MAIS VANTAJoSA-A Loi n" 8.666/93 estabelece

quô a licilação lem a finalidade dg garanliÍ a obseNância do princlpio

conslitucional da isonomia o a s6locionar a pÍopo§ta mâis vantajosa parâ a

Adminiskação, devendo ser procêssadâ s julgada em eshita coníomidado

coln c princípios básicos da l$ald4!g, dâ impe§soalidad6, da moÍalidade,

da igualdadê, da plblicidado, da pÍobidado administaliva, da vinculáçào ao

instlmênlo convocató o, do julgamênto obielivo s de outÍos quê lhes sáo

conelalos. PoÍ ÍoÍça do pÍinclpio da vinculâÉo, â &l!!ln!q!G!!9-p4§:!!
3êlundo as reqras oslâbslscidaa no €ditâl. quo 3áo lnaltorávol6 apór o

recóimonlo da docum.nlacão ds habilltacão â ploportâ do Díoco§.

Diante de lais pÍ€rnissas, releva-sg gm pl6na haÍmonia com o princlpio da

ünúlaçâo a deosão q!ô clsssificâ ê declaÉ vêncêdora do c€Ítamê 3 licilanle

quo 6píêsêntoLr pÍoposla do pÍ€ços nos l€Ímos fxados no alo convoc€tório,

não sôndo râzão plausiv6l para süa dêsclassiíic8Éo a inleÍprêtação

divergênte dâda pd6 doínais licilanles, umâ vez atendido6 todos Íoquisito8

oxigidos, como é o c6o dos aulos, mormento ainda pêlo íato dê á Í€cofida

tor apro§ôniado a píopcta mais vântajo6a. Nosso ssntido, o SupêÍioÍ Ííbunal

de Justiç€, em decisáo pÍoÍÉrida no Mandado d6 SôguÍança n" 5.418/0F, fxou

êrte0dimenlo dg $e o 'EDITAL' no sislemâ jurldicccoÍrstilucion8l vig6nto,

ôonsüluindo lêíábeás paÍtes, é noÍmá fundamenlaldâ concorÍôncia, cujo o

objelivo é deterÍnina o objeto da licitaçáo, disc min os dircitos ê obíigaÉos

dos inleíveíiontês e o podêr público e disciplinar o pÍocedimgnto adqquado ao

êstudo o o julgâmdrlo das pÍopostas. Consoants onsinam os juÍistás, o

pÍinclpio da vinorla@ náo é absolulo, dstalÍorma que impoçâ oJudiciàiodo

inlêÍpÍelá-lo, bls.drblhe o sêntido o a comprêonsáo o esoimândo-o da

cláusulas desnece6sffas o0 quê o Íapolem os dilamês da lsi dê rogênciâ,

cujo excêssivo 4|d 06a aíastaÍ dâ coícoÍência possívêis proponentes, ou

que o lânsmude ê um instrumeíto ds deÍôsa do inlôÍ6sso público êm

crnjunto dê regÍas Fqudiciais ao quo, com olo, objetivá a Admini§lraÉo.

RedÉo ordináno sn mandado de seguÍânçâ conheodo ê não provido. (TST

- RoMS: 2968600282002504 2968600-29.2002.5.04.0900, RslaloÍ: lúilton dB

MouÍa Franç€, Díb d6 JulgaÍnentoi 25/09/2003, S€çáo Administrativâ, D8lâ

dê Publicação: D, l1rííi2003.)

I a- G., * *. 
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Nesse pânorama, deve-sê interpÍetar a Lei e o Edilal como veiculando exigências instrumentais. A

aprêseniação de documonlos, o prcenchimenlo de ÍomuláÍios, a elaboraçâo das propostas íáo se

constituem em condutas ritualÍsücas. Não se trata de veÍiricar a habilidade dos envolvidos em conduziÍ-se

do modo mais conforme ao texto da lei. Todas as exigências sáo o meio de ve fcaÍ se o licilante cumpre

os requisitos de idoneidade e se sua proposta é salisfutôÍia e vantajosa. Portanto, só deve.se acaitar a

conduta do sujeito que evidencie o preendümento das adgências legais, adotando-se a estÍita regulaçáo

imposta originariamenle na Leiou no Edital.

A Lea 8.666/93 fxa regra e6pecial para a impugnaçáo do edital, conforme art.41, com

destaques nossosl

'M.41. A Admiíisbâdo nào pode descumprir as normas I condi@s
do edital, ao qual sê ad|a estritamente vinculada.

§ 1." Qualquer ciladão é paÍe lêgílima paÍa impugnaÍ edital de licitação
por irÍogulaÍidâde m adicáção desta Lel, dovendo prctocolar o pêdido

até 5 (cinco) di6 útEb antes da data txada para a âbeduÍa dos
envdores de habilbçáo, dsvendo a MminisfaÇão iulgar e Íespond€r à
impwnaçáo em ab 3 (três) dias úteis, som pÍejuizo da Íacutdâde
prevista no § 1.. do üt 'l 13.

§2.,DecáiÍá do údlo de impuonar os têrmo6 do odital de licilacão
peránle a administ'âcáo O L|C|ÍANTE que náo o fizor até o seouído dia
úlil oue a0têcedêÍ a abêÍhlra dos envelooes de habililacão 6m
concoíéncia. a abaífura dos envelopes com as proposhs em convile,
lomada de preç06 ol cqlftÍso, ou a realização de lêiláo, as íalhas ou
iÍÍe$llaridades $e uoa am esse edilal, hipót6sê êm que tal
comunicaÇáo não Eá ebilo de rêdlso.
§ 3." A impugnaÉo hlá tempeslivamente pelo licitante não o impediÉ
de parlicipar do pÍGso licitatório até o lránsilo em julgado da decisâo
â ela peÍtnente.

§4."4 inabililação do licitanl6 imporla prêclusáo do se! direilo de
pâÍtjcipaÍ das Íasês §rbsêquentês '

AceÍca do Principio da Vlnculaqão ao lnstum€nto ConvocatóÍio, assim explica o ilustre

doutrinador Hely Lopes Meirelê!:

A ún@laçáo ao edbl é princlpio bâsico de toda licitâção. Nem se
comprcêfldeÍia qle â Ádminishaçâo fixasss no edilal a forma ê o modo
de paÍtcipâÉo d6 lcitantes e no decoÍeí do pÍocedimento ou na
reâlizãÉo do juhaneoto se aíastasso do eslabelecjdo, oü admiliss6 a
dodmênlação e I[úpGtas em desacordo com o solicitado.

0 edital é a lêi intslla da licikção, e, como tâ|, vincula aos seus termos
tanto os licilantos caino a Adminisbação que o 6xpêdiu.

Então, eslando tanto a administração públin qlanto 6 licilantes vinculados aos temos do

edital, por um lado náo pode ssr exigido dos lÍime§ juntarôm documentos náo pÍevistos no

instrumento cüvocatório, por oufo Íado náo pod€rn 6 liitantes deixarem de atsndor as exigáncia§

nele contidas.

I a.c.t. tol xun , ctl,orro, uho.tro.tô Non..cr
(L)crlerrt.urr (ôJg'upo'v:
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Ainda, estabelece o art. 3" da Lei 8-666/93, no que conceme à ünculaçâo às cláusulas do

editalê o tratamonlo isonômico que deveser deferido aos licilântes, quei

SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA
CN PJ: 38.284 .7 OO / OOO1-28

4ft. 3.oA licilaÇao desüna-se a garantir a observância do prlncipio

constfucronal da isondnia, a seleção da proposta mais vanlalosa para

a adminislíâção ea píorDçào do desenvolvrmento nacionalsustenlável
e seÍa pro.essada eJulgada em eslflla con'o,Ínrdade com os p rncrpjos

báscos da legalidade, da impessoalidade, da moÍaldade, da iguadade
da publcdade, da píúidade adminiskativa, da vinculaçáo ao
inshumenlo convocaloíio, do jugamenio objetivo e dos qle lhes são

Por cons€guinte, náo há coíno pÍivilegiar uma ldbnte em detrimento do6 ouho6, vez que o

objeto e suas especifrcaçoes exigidos no edital íoÍan amplamenle divulgados, bem como contém

disposiçoes claras e objetivas.

Sobre o tema, vqamos o entendimento d6 nc66 ÍÍibunais:

DIRHÍO AD t {SIRAflVo. MANDADO DE SEGUMT{ÇÁ.
LtctrAçÁo. pNrGiHo DA vlvcu.r''çao Do tNs'ÍRUMENfo
COIwOCÀÍÓHO. Pü [orça do pinctpio da vinculaçtu do insttunento
conwcaÍotu (att 11 ú Lei n. 8.666 P3), O 

jà9j-!!9!!!!D!d9!@iá9
cleixât dô cunorfu 6 nonnas conalanto, no êdilal dê llcitacáo. n t
ooe icular sê a@ ílê atêndot às exlohcias all estâbolocides (...)
(grifoü_sê)

(TJRS, Al 7005600388/RS, Rel. Des. Joáo Bârcdos dê Souza JúnioÍ,
2'. CámaÍa Clvel, j. qn 4.12.2013. p. 10.12.2013)

lsto posto, na há que se falar em entenúnc|lto diverso, é a máxima:. "Náo é dado ao

intüpÍete alaryat o especln do texlo legal, sob pena & di hipôlese náo prcuisla" (lvan Rigolin).

O professor Toshio Mukai, p ontua "Onde a ld n@ distingiu, nâo cabe ao intárvete faz&lo'.

Ressallámos que em sêdê de descumpÍimento de êxigência comprovadamentê legâ|,

dêoidiu o STJ:

\desnercce habilitacâo en licitação p(/blica a @ncorente oue náo sallslaz a8 exioéncias

estabslecidas na leqislacão de rcaincia e ditak no edital," Fonte: SlJ. 1. Íuma, RESP no

179324t5C. Reaistrc no 1998(nt64735.DJ 24 Jun.- mZ o. 00188. RovisÍa Fórun Adninisiativo

- ürcito Público vol, 17. aoo 2, iul.2002.

I,.aar-ln r.. CZr. c.rlro, llmo.lro do l{ort 'aaôoorrÍírlz @crupo'"r
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Nâo pode, a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de LicitaçáojulgâÍ o

procedimento liciiatório, umavez esse exigindo, é íorçoso quando há dêscump mênto imputar-se ao

infrigidoÍ das noÍmas odilalicias o ônus da inabilitaÉoe/ou desclassificaçáo, essa é a'latiolegrs."

A licitacáo deverá DautaÍ-se Dor um iuhameato obielivo. ou seia, principalmente aquele

pteüsto no insúumento @nvocatório. náo há oue sê fulâr em atifude divelsa. o iuloamento deveÍá

seouiro rito e as flomas editalicias.

E mister salienkÍ oue a LeiÍro 8.666/93, €ín sâ art. 30. caput. tÍatou de conceituaÍ licitacão.

em conformidade com os conceitos doutrináÍios esbbelecendo os píncipios da únculacão ao

inslrumento convocatóío, iuhamento obieüvo e iualdade como estrilamente Íelevantes no

iuloamento das prooostas e da habilitacão:

A licitaçâo deslina-se a gaÍantir â obseíváícia do pdncipio

consütucionâl da isoíomiâ e a selecionar a pÍoposta mais vantajosa
parâ a Admirist'açao e será prc@ssadâ ê julgada êm estÍjta
conÍormidadê cün 06 principios básicos da legâlidade, da
impessoalidadê. da moralidadê, da igualdade, da publicidade, da
pÍobidadg aúnhi{íaliva, da linôrlaÉo ao inslrumento convocatóío,
do julgamenb óÉivo e dos que lhes são coírelatos.

Assim, a luz dos enunciados âlhures, náo poderá a comissão de licitaçáo considerâr

habilitada a empre6a impetrante, pelas ÍazÕes já 4ontadas nesh peç€, mormenle em vista do

descumpímento aos itens do edilal regedor, posto qe, se âssim proceder, descumpÍirá o pdncípio

da vinculaçáo ao instrumento convocatôÍio, consagiú nas Íecomqdas do M. 41, caput, da Leide

Licitaçôes Vigente, ,Iís verbis:

"Arl. 4'l- A Administraçâo nâo podê descumoiiÍ 6 nonnas e condicõos do sdital. ao oual 6e

acha eslrihmenle vincülada."

Ao comentar o art. 41 acima tanscÍito, o ProÍ. I\,4arçal Justen Filho, em sua obra

'ComêntáÍio6 à Lei ds Licita@ ê ConlÍatos Adminirüaüvos', en§ina:

"O descunpimento a qualquot rcga do edibt turá set rcNinldo, inclusivo auavés dos

instrunentos de conhole intemo da Adninis@ hi,blica". (pá9. ?,82),

No dizer do saudoso Prol Hely Lop€6 ileíelles, €m sua obra 'LicitaÉo o Contrato

Administaüvo',

SERVIçOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 38284 .7 OO / OOO1-28
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"Nade so oode ertoit ou decidi alén ou eouén do êdítal. porcue é a lei inlena da

concoüênci. o de Concorréncír' íoáô 881

É entendimento conenüo na doufina, comonajurisprudência, que o Edital, no procedimento

licitatório, consüfui lei enlre as partes e é insbum€nb de validade dos atos pratjcados no cuíso da

licitâção.

Nâ esco,ha do veflcedor da licitação devêse verificaÍ sê todos os requisitoG expostoG no

edihl do convocação íoram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para a AdministÍaçáo

Públic€ é aquela que atênde de foíma perfeita ao Eúd de Convocaçáo, e náo só a de menor preço,

senáo não haveÍia motivos paÍa a existência de tal eú8, que sabemos ser fundamental na licibçáo.

Na percepção dê Diógenes Gasparini, 'sutu eie hrlo a Adninistraçâo Públka licitante cono

os lrleressados na /iciÍaçao, os ptoponentes, à tigo@sa ohseNâ,rÊid dos termos e condiçOes do

edilel'

Prossegue o iluslÍejurista,0as linhas a segui

"1...1 estabslecidas às reoras de ceía tciteál. tút Ãe elÃ inalterávds durcnte todo o seu

üocedinento- Nada ius[frca oualouet alterccao de Í0/nento ou pontual parc atendet esta ou Nuela

situeão.

Ao descumprir noímas editaliciâs, a AdminisfaÉo frustra a própÍia rczáo de ser da licitâçáo

e viola 06 principios quô direcionam a alividade aúninistraüva, tais @mo: o da legalidade, da

moralidado e da isonoínia.

Nesta seara vejamos enlendimento do STJ qle entendeu: 'O priflcípio da vinculação ao

inslrumento coírvocató o sê kaduz na regÍa de que o edibl íaz a ld entte as partes, devendo os seus

lêÍmos serem ósêrvádos até o final do certame, !/€z que sê ünculam as paÍtes.' Fontê: STJ. 1.

tuÍma, RESP n"354977iSC. Regisbo n" 2001012M)66.DJ 09 dez. 2003. p. 00213

DescumpÍido €skÍia no caso o náo menc considerável pÍincipio da igualdade entre q!

licitantes, quândo se uns apresentsram a docum€n@o s€guÍdo o deloÍminado no edital, oulros não

poderiam descumpÍir, ainda quando atelados a e6ie principio, segundo classiíicaçáo dada por

Carvâlho Filho, estão os principios condatos, re6@ieamente, da coínpeliüvidadô € da indistinçáo.

() *"- ron u*.rqdúô, llmo.lrodot{on .ca
íi)rorerÍ4r, Íôlcrueomr
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Principio de exlrema imporüncia para a lisura da licitaçáo pública, significa, segundo José

dos Santos CaÍvalho Filho, "gu6 todos os irlercssados en contrctaí cotu a Adninist.açào deven

compelir en igualdade de condiçóes, sen que a nenhun se ofereça vanlagen náo extensiva a outro."

A margem do aduzido acima obseNese o entendimênlo doulrináÍio de Celso Antônio

Bandeha de Mello sobre o assunto em questáoi

Licitação, p(À, é um procedimonto compeáiryo - obÍigatório como
regra - pêlo qual o Estado e demais enlidades gov6rnamentais, pata

costilukem rdaÉês iurídic€s as mais obsgquiosas aos intercsses
a que devem s€írií, buscam sêlêcional sua confapaÍte modiante
disputa conslifuída e dêsônvolvida isoromicâmeríe entÍê os
inlercssadG, Íla confomidads dos paÉmêlrcs antecipadamênte
estabelecidoc e úuIgados.
Fácil é vêÊsê Çe a licjtação náo é um frm €m si mesmo, mas um
meio pelo qual sê hrsc€ a oblençáo do negôcio mais conveniente
paía o âtendim€nb dos intorêsses e neaessidadês públicas a serem
supridos, tanlo pfa õsegulãr, nêste dêsideÍato, o pleno rospgilo ao
pÍincipio da bor,omia, islo éi o dever de ênsêjar iguais
o0ortrnidades a6 quo píotsndem dísrulaÍ o tÍalamento das
relaçoes juddicô qn quê o Poder Público esteia emponhado.
T€ln, pois um caàêí manifestadamente instÍumênia, ê compêtiljvo,
pois é um ÍeüÍso, oma via, para que as onlidadês eslalais possam

apoÍtar idônea e salisfatoÍiamentê na sabsÍação de um interêsse
público a seÍ ÊedldÍdo mediante relaçào íÍmada com outrem.
Logo, a obÍigdoíiedâdê do uso de tál instituto - sem dúvida
importaatíssimq boto qus a pÍo!ía Constiluição o pÍevé como
obÍigalório, no flt 37, XXI - (... )

Outro p ncípio que seria descump do é o náo menos impo.tanle pdnclpio do julgamento

objetivo. A licitaçáo tem que dlegar a um final, €sse final é o julgamento, reatizado pela própria

Comissáo de Licitação ou pregoeiro, e no caso d€ conrite, po. !m servidor nomeado. Essejulgamento

deve obseNar o cÍitéÍio objetivo indicado no instrumsÍo convocatóÍio_ Tal julgamento, portanto, deve

ser realizado poÍ cÍitério, que sobÍe sêÍ objetivo deve e6taÍ previamente estabelecido no edital ol na

cartaronvite. Portânto, quem vai pa.licipar da licitaçâo tem o direito de saber qual é o cítéÍio pelo

qualesse certame vâiserjulgado, como assim o ftÍ.

Verificamos que o pÍincipio do julgamento objelivo encontra aíimo nas normas dos Art's. 40,

inciso Vll, 43, inciso V, 44 ê 45 caput, todc da Lei Íf 8.666/93 e suas alteraçôes, ipsis /itelsi

MV' SERV|çOS DE ENGENHARTA LTDA
CNPJ: 38284 .7 @ / OOO1-28

Ad. 40. 0 editd conterá no preâmbulo o número de oÍdem em série
anua o nome dâ ÍepartÇão ntercssada e de seu selor a

modalidade, o Íegime de execuÇão e o tipo da iicilação â menção de
queserá íegida poí esia Lêr, o local dia e horâ pâÍa rêcebimentoda
docLrnenlaÉo e pÍoposia, bem como para inrcio dâ abeiruÍa dos
envejopes, e iÍxftaÍá, obrigatoÍ amenie, o seguinlê:
Vll- crltéÍlo paa iulgamenlo, com disposiçóes claras e parâínelÍos
objelivos;

I Wq ta ttcaoúrqcírrro, Umo.rro do Norr.-ca
G)rorrrmrz íõ)e,rporrr
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Aí. 43. A licitaçáo sôrá pÍoc€6sada e julgada com observânoa dos

seguintes pÍocedimentos:

V-julgamenlo ê classificação das píopostas dê a@Ído com os
cÍitérios de avaliação conslantes do edital;
Art. 44 - No jotgamenlo dâ§ propo§tas, a Comissào levaÍá em
consideraFo os (Íitérios objetivos defnidos no editál ol no @nvite,
os quais náo deveín coatÍaÍiaÍ as noímas I principios estabelecidos
poÍ esla Lêi.

Art 45 - 0 julgâmênto das propostss será obiolivo, devgndo a

Comissão d6 licitaçáo ou o responsávêl pelo conüle Íealizálo em

co0formidade corn os üpos de licitaç5o, os critúios previamenlê

eslabelecidos no ato convocatóÍio e de acordo com os íâtorês
erclusivamenle nêlô ÍsÍeÍido§, de mâneiÍa a po6sibililar sua afeíiçâo
pal6 licitanles s pelo6 ô0ãos de contols.

Zanella di Pietro, explic€ndo este píncipio, afiÍma que,'Quanto ao iuloansnto obietivo. oue

é decoffência tanbén do oincí0io da hoaldade- està assenle seu sionifrcado: o iulo nento das

pÍoposlas hâ de set teito de acordo @n os ctitétios frxados no edilal-'

Nesse exalo pensar, confiÍma Odete Medauar que:

'o iuloanenÍo. na licitacál. é a indc ao. oela Conisseo de Ucitacáo. da orcoosk vencedon.

Juloanento obieliw sionifrca oue bte nodearse oelo ctitéio orcviamenle frxado no instrunento

corvocalór,b. observadas todas as normas a resrer'fo'

Nesse diapasão, consideÍ{ a concoÍenle hâbilitada seria feír os píincípi6, da ünculação

ao instrumento convocatório, quardo estáo desqmpridos itens do edital, da legalidade quando o

pÍincípio da vínculaçáo ao insbum€nb convocatódo resta provisto em lei (AÍt. 41, Lei n" 8.666/93) e

ainda o prircipio da igualdade quando ambos os licitanles cumpÍiram íigorosam€nte oedital, portanto

náo há mais o que se cogitar sento a permanência da habilitaçáo da conco.Íente já citada.

0s pdncipios constitciqais dirigem$e ao Execulivo, Legislalivo e Judiciáíio,

clndicionando-os e pautando a inbpÍetação e aplícação de todas as normas jutidicas vigentes. No

Estado de Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens.

Náo é por ouro motivo qre C€lso Anbnio Bandeira de lrello dá énÍase ao descumpÍimento

desses princÍpios, assinalândo que:

VolaÍ um pnncipioé nruilo rnais gravedoquetÍans!red r!rna norrna.
Â desateíçáo âo principio inrpicâ oiensa não âpenâs a um

especifico mandam€nto obÍroalório mâs a todo o sslema de
comandos. É â mais grave lormâ de llêgalldade ou
inconstilucionalidade, coníoÍrne o êscalão do pÍlncipo atingido,
poíque repÍesênlâ insuÍgência contrâ lodo o sistema, subveÍsâo de
seüs valores fundamenlâ s, contuméliã

V 6- Cal- &.a tal,É ara, c.núo, llmo.lro do Nort..cÊ
(ip.r .$1a2.7 l1etuco t2
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Os pdncípios comontados eslão eslritamâtle estabelecidos em lei, como já comprovado,

isto posto, inabililar â segunda conconentê, seria feíi. o princípio da Legalidade dos atos públicos,

conforme abordado, e como íacilmente se compÍora pd6 enunciados em tela.

0 principio da legalidade consütui-se basila. na atividade administrativa e sôgundo o qual a

AdminisÍâqão está rsslritamenle regulada pelo inst'tuido em l€i, ou seja, o adminisfador ou gestor

público €stá jungido à lotÍa da lêi para poder atuaÍ. Sql faceÍe ou non lacerc d&or.e da vontade

expressa do Estado (com quem os âgentes públicG sê confundem, segundo a têoia da prcsentaçâo

de Pontes dê Mkanda), maniÍestada poÍ loi. Nesse elato sentido é a liçáo de Celso Ribei.o Bastos:

...E que, ffin rdaçáo à AdminisbaÉo, nào há principio de
libôdade neíhum a sêr obedecido, E êla c sd. pê|.
Constiluição e pd6 lêis como mêrc instrumênto do stuação ô
eplicação do oídênam6nto iuÍdico. Arsim sendo, cumpÍiíá
melhor o sêu ,.pêl quanto mais atreladá êrliver à própria lei,
culâ vontadê dev. BômPl. pr.vál6cê. (CURSO DE olRElTo
ADMINISTRÂM, Saíaiva,2. ed., Sào Paulo, 1996, p.25.)

0 MestreM|GUEL SEABRAFAGUNDES, ensuaobra'O Controle dos Atos Adminisbativos

pelo PoderJudiciário", Saraiva, São Paulo, 1984, pá9.3, asseverai

'Adninktat é eDlicet t Lêi de Oficio."

Celso Antônio Bandeira de lrelo, um d6 mds festejados juristas brasiteiros discorrendo

sobre o âssunto, no sêu livro Curso de Direito Admi4isfaüvo, 11" êdição, fi.lalheircs, pág. 63 e 64,

nos ensina que:

'Ao conruio dos paliularcs. os luais púe

Dúe lazer o aue a Lei anlecioadanenle âütoize'

DO§ PEDIDOS

Por fudo que íora acima exposlo, €6la Supli: te ÍEueÍ o que sêguet

a) Que se digne €sta Adminislra@ múnicipal a BEMICA&§EII-:IUISAUEIIo
para considerar EASILIIAqA a srprcsa MV2 SERVIçOS DE ENGENHARIÀ

LTDA, seguindo o certame a fase de abertuía de prcpostas;

I nr c.r .rorr n..u cZO, onrro, llnulrc do Nôrt..cE
(irtul errt-urz Íõ]cruponvl
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b) Que se digne a REIIFICAR SEU JT LGAMENÍo para considerar INABIL|TADA

a empíesâ RS EI{GENHÂRIA LTDA, por hâvêÍ, conÍome listâdo ê veriíicado ln

/oco pelo represêntante desta Recoííente, deixado de âtender ao llem 4. 1 inciso

lVleÍa'C.

c) oue seja notifcada a Poslulanle €íIl seus telefones dou e-mail constantes no

rodapé da presenie.

Termos em que pêde

E espera deÍeíimentol

Limoeiro do Norie(CE), aos 20 de março de 2023

MV2 SÊRVIÇOS DE ENGENHARIA LTDÂ
CNPJ 38.284.700re001-28

S€muel l\raia C. Mendes

Sóôio AdminisbadoÍ
cPF 032.m2.693-08

O rÉ c.a ,o.a xcm. 574, miro, Ltmo.lrc do Nôrr.-cE
(i)teocrr.rrrr Í9]Ísporivr


